Mensagem no 63/2015                                       Três Passos, 26 de junho de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 61, de 26 de junho de 2015, que autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos.
Salientamos que em reunião realizada na passada no Gabinete do Prefeito Municipal, restou acertado o compromisso de repasse para a Entidade. Todavia, o pedido formal foi protocolado apenas no dia 26/06/15, em razão dos acontecimentos do ocorridos no dia 25/05/15, que trouxeram a público a difícil situação financeira que o HCTP está enfrentando.

Diante dessa conjuntura, pedimos a compreensão do Sr. Presidente para que receba os projetos de lei e os submeta a leitura na sessão que será realizada no dia 29/06/15, dada a indiscutível situação de crise que a Entidade Hospitalar está enfrentando.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 61, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
 


Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade.
A firmatura do convênio com a instituição supra citada faz-se necessária visto às necessidades de adequação à situação orçamentária da Entidade, que se encontra com sérios problemas financeiros decorrentes do não pagamento de valores do ano de 2014 pelo Estado, bem como corte de Incentivo Hospitalar (IHOSP), que era garantido por portaria do Governo e não foi renovado depois da troca de gestão.

 



O repasse será no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em quatro parcelas iguais e sucessivas de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
O Termo do Convênio autorizado neste projeto, fará parte integrante da Lei. 
O repasse será efetuado, através de depósito em conta corrente nº 2811-8, agência 0457-X, Banco do Brasil, e estará sujeito à aprovação da prestação de contas, que deverá ser apresentada pela Instituição junto à Secretária Municipal de Saúde até 05 (cinco) dias antes da data fixada para o pagamento seguinte.
O aporte que ora se pretende autorizar já foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 25 de Junho, conforme se verifica na Ata nº 05/2015, que vai em anexo.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra-aduzido o mais breve possível.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 61, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade.


Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE, entidade que exerce atividade de defesa dos direitos da saúde, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 98.110.000/0001-49, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.



Art. 2º – O termo de convênio para a concessão dos subsídios de que trata esta Lei terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura.
 

Art. 3º - Os repasses referentes a presente Lei serão efetuados em conformidade com o plano de trabalho, ficando condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas pela Instituição, qual deverá ser apresentada junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.



Art. 5º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.


Art. 6° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 26 dias do mês de junho de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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